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DECRETO No 5373 DE 29 0e nenrl DE 2020

Pnonnocl PRAzo pARA CoMrssÃo
TÉcnrcn Derrnrn o Valon on Tenm
Nun plRl o rxencÍcro DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do. Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Instrução Normativa RFB No 1877, de 14 de

março de 2019, Instrução Normativa RFB no 1939, de 16 de abril de2020,

DECRETA

Aft. 10 - Fica prorrogado em 30 (trinta) dias o prazo para a CourssÃo

TÉcucr criada e nomeada pelo Decreto no 5364 de 14 de abril de 2020 definir o

Valor da Terra Nua para o exercício de 2020, no Município de Missal.

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GnerNrrr oo PRrrrrro Mururcrplr oe Mrssnr, 29 otABRrL oe 2020,
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